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AUTUAÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de

'  / cinanenta e qnatro Projeto de Lei
mil novecentos e oitenta e , autuo o ^

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 a 19„_

Presidente: Ãlcyr da Silva Qandido

Vice-Presidente: imperial
1* Secretário: ^

2* Secretário: . • '•



CÂMARA m UNIOIPÁL
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GACHOEIRO DE IT APEMIRIM

ANO:- 1954

V- ;• ■■ ■ ->■ h ,
ASSUNTO:- Projeto de lei nQ

-\

INICIATIVA:- Vereador Plorisbelo Neves

HISTÓRICO:- A licença para funcionárias gestantes, da Municipalidade,
passa a ser de 120 (cento e vinte) dias.

A  U T U A g A O

Aos vinte e seis dias do mês de novemUro de mil novecen

tos e cinqüenta e quatro, aut uo os documentos que seguem.

Secretário
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Èrt, 12 - A licença para funcionárias gestantes,da
Municipalidade, passa a ser de ISO (cento e vinte) dias»

Art» 22 - HevogaiQ-se as disposições em contrário.

J U 3TIFICATIYA

A Lei, em sentido geral, tem procurado, sot todos os
prismas e aspectos, amparar, social e "biolágicamente, a gestante
e a criança, como elementos dignos de maior e melhor atenção do
Poder púhlico, O tearpo de licença estabelecido neste Projeto»
já se acha enq.uadrado nos Estatutos dos funcionários Públicos da
União e do Estado,

Daí, o procurar-se estender os seus beneficiei as fun
cionárias municipais, para o q.ue contamos com o beneplácito da
Egre'gia Câmara Miniclpale

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1954,

- ̂
florisbeloANeves
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:3 em cumprimento ao despaohode fls
4ue nesta data foram distribuídas odpias'
do presente projeto aos senhores vereadores.

?- .....dezembro ,--54

'n n tjtr rtaaaj3jri.rynannar^ n

C í P-* c\ :ví j V,

Dispensado o prazo para recebimento

de emendas, de acôrdo com o requerimento

verbal do vereador César de Brito Portas

Pilho, aprovado pela Casa.

Data Supra

Presidente da Gamara

A' Comissão de Justiça

E», 2/12/54

Presidente da Câmara

Ao vereador César de Brito Portas Pilho, para relatar

o presente projeto,

P M
Presidente da Comissão de ^s4riça



PARECER

Projeto de Lei n2

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Em mãos da Comissão de Justiça o presente projeto de lei n^

88/5^, de autoria do nobre vereador Elorisbelo Reves, para o necessá

rio parecer,

E' uma tarefa para nós outros fácil, porque já existe legis

lação federal e estadual, nesse sentido, conforme dig o ilustre autor

do projeto, em sua justificativa.

Assim sendo, nada mais justo do que conceder os 12o dias de

licença para funcionárias gestantes, cumprindo assim, preceito consti

tucional que autoriza o Poder púolico a amparar a maternidade e à in

fância.

Diante do exposto, consideramos o presente projeto perfeita

mente constitucional.

Sala das Comissões, 9 de dezemoro de 1^5^

César de Brito Portas Eil^^^^ator
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]iEu, -28 de àeaeiabro de 1954

Sxmo • s Te

Ho11o Vola rore111

DDo Prefeito Municipal

íl e s t a .

Tsriho o prazer de paasar- às mãos de V. M>:a. ? pe.ra os

devidos fins de sangSoj o inolusxu pro,isto de lei n'"- o'vo4} apro=

vado psor esta Qêmara,

D® a,G6rdo com a Lei 65» de 50/12/947 C üriiuaisagão Mu

nicipal)» é de dez (10) dias o' pi-aao para que o referido proje
to de loi seja por V"e rixa» Gandioaacloe.

Talho-me do ensejo para apj'a3Bntar a V.axa»» siiriiias

Atenciosas Baudacões

Dr. Elimário Gosta Iinperio.l
¥ice~Presidente de Câmara
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FROJEm 2B LEI Na 88/54

Art. la - A licença para funcionárias gestantes, da Municipalida

de, passa a ser áe 120 (cento e vinte) dias,

Art, 22 ÍÍ0Vogair.-38 as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de deisembro de 1954

-Dr. Elisário Costa Imperial
Yice-Presidente da. Câmara
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